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RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 
 

SEMESTRE LETIVO: 2023.2 
 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 

 

DOCENTE:  
Gisela Azevedo Menezes Brasileiro 

SIAPE: 1174899 

VÍNCULO: 
(x ) Efetivo | ( ) Substituto| ( ) Temporário 

REGIME: 
( ) 20h | ( ) 40h | ( x ) DE 

CAMPUS: ARACAJU COORDENADORIA: COED-S 

LINK CURRÍCULO LATTES: 
  https://lattes.cnpq.br/2557514779666406 

ATUALIZADO EM: 
08/03/2024 

E-MAIL:  
gisela.brasileiro@ifs.edu.br 
gisela.brasileiro@academico.ifs.edu.br 
 

TELEFONE:  99972-2881 
 

Orientações para preenchimento 

 Indicar no campo "Concluído" o status da atividade:  
o Concluída integralmente (CI);  
o Concluída parcialmente (CP) – especificar percentual; ou  
o Não desenvolvida (ND). 

 Atividades concluídas parcialmente e/ou não desenvolvidas devem ser 
justificadas no campo observações. 

 

AULA 

Disciplina Concluído Observações 
COCC.310 G1 CI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO   -   T01A 

COCC.310 G2 CI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONTROLE 

TECNOLÓGICO DO CONCRETO   -   T01B 

COCC.309 CI MECÂNICA DOS SOLOS   -   T01 

ED18A.24 CI CONTROLE TECNOLÓGICO DO CONCRETO E 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO   -   T01V 

ED18A.12 CI TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES   -   T01V 

ED18A.19 CI TÓPICOS DE MECÂNICA DOS SOLOS   -   T01V 

Horário Docente em anexo (1) 

 

 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu?f_cod=70A9868959F1F6F61F219B3B90C47523
mailto:gisela.brasileiro@ifs.edu.br
mailto:gisela.brasileiro@academico.ifs.edu.br
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MANUTENÇÃO DE ENSINO 

Atividade Concluído Observações 
Estudo para aulas CI  

Gravação de vídeo-aulas CI 

Preparo de atividades avaliativas CI 

Correção de provas CI 

 

APOIO AO ENSINO 

Atividade Concluído Observações 
Atendimento a aluno CI -- 

Reuniões da COED 
CI Participação em reuniões ordinárias e/ou 

extraordinárias da COED-S e COED-I 

Orientação de Estágio 

Supervisionado e Estágio 

Extracurricular 

CI 

Orientação de Estágios do curso de 

Edificações. 

Termos de estágio assinados em anexo (2) 

Conselho de Classe 

Representante Turma 

CI Participação como professor representante 

de turma no conselho de classe. 

Portaria em anexo (3) 

 

ATIVIDADE DE PESQUISA APLICADA E INOVAÇÃO 

Atividade Concluído Observações 
x x x 

 

ATIVIDADE DE EXTENSÃO 

Atividade Concluído Observações 
x x x 

 

GESTÃO E REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 

Atividade Concluído Observações 

Supervisão de Estágios CI 
Atuação com Supervisora de 
Estágios do curso de Edificações. 
Portaria em anexo (4)  

Comissão de Avaliação de 
Transferência Interna e Externa, 
reintegração e portador de 
diploma 

CI 
Participação como membro da 
comissão. 
Portaria em anexo (5)  
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OUTRAS OBSERVAÇÕES 

x 

 

PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 

TÍTULO x 

LOCAL DA PUBLICAÇÃO x 

EDITORA/ISBN/ISSN/DOI x 

 

 

Aracaju, 08 de março de 2024. 

_____________________________________________ 
Gisela Azevedo Menezes Brasileiro 

Professora Titular EBTT   
Campus Aracaju / COED-S 

SIAPE 1174899 
 
 

________________________________________ 
Coordenador 

 
 
 

________________________________________ 
Gerente de Ensino 











 









 









  

















 













INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE/CAMPUS ARACAJU
Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 - Bairro Getúlio Vargas - CEP 49055-260

Fone: (79) 3711-3100 – E-mail: direcao.aracaju@ifs.edu.br

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, SEM VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA, NOS
TERMOS DA LEI Nº 11.788/2008 E DE ACORDO COM O DISPOSTO NO CONVÊNIO
FIRMADO ENTRE ESTE INSTITUTO E A EMPRESA MOCAV SOLUCOES RV PARA
EDUCACAO INOVA SIMPLES (I.S.)

As partes, a seguir qualificadas,

INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
Razão Social: IFS-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

Endereço: Av. Eng. Gentil Tavares da Mota, 1166

Bairro: GETÚLIO VARGAS Cidade: ARACAJU Estado: SE CEP: 49055-260

Telefone: (79) 3711 3100/3168 E-mail:nae.aracaju@ifs.edu.br

CNPJ: 10.728.444/0003-63

Representada, neste ato, por: FRANCISCO LUIZ GUMES LOPES – DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARACAJU

Professor(a) Orientador(a): (Art. 3º, §1º e Art. 7º, inciso III da Lei 11.788, de 25/09/2008)

CONCEDENTE:
Razão Social: MOCAV SOLUCOES RV PARA EDUCACAO INOVA SIMPLES (I.S.)

Endereço: R ZOZIMO LIMA, 76

Bairro: Suissa Cidade: Aracaju Estado: SE CEP:49.052-380

Telefone: (79) 98164-8473 E-mail: mocavrv@gmail.com

CNPJ: 48.265.726/0001-82

Representada, neste ato, por: Maria Carolina Aragão de Andrade

CPF: 078.058.865-71

Supervisor(a) do Estágio: José Francisco das Chagas Filho (Art. 3º, §1º e Art. 9º, inciso III da Lei 11.788, de 25/09/2008)

ESTAGIÁRIO(A):
Nome: Andressa Dantas Teixeira

Endereço: RUA ANTÔNIO FERNANDO DOS REIS RIBEIRO

Bairro: Jabotiana Cidade: Aracaju Estado: SE CEP: 49096-291

Telefone: (75) 99920-4046 E-mail: andressateixeira.interiores@gmail.com

CPF: 065.203.585-09 Data de Nascimento: 23/08/2000

Regularmente Matriculado no (ano/semestre): 4° semestre

Nome do Curso: ( )Integrado ( ) Concomitante ( x ) Subsequente

( )Superior ( )EAD ( )EJA Campus: Aracaju

Horário do Estágio: 08h às 12h Carga Horária Semanal: 20 horas

Modalidade de Estágio: ( ) OBRIGATÓRIO
( ) NÃO OBRIGATÓRIO Se OBRIGATÓRIO, informar carga horária mínima:
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Celebram entre si o presente Termo de Compromisso de Estágio, convencionando as cláusulas e condições a
seguir:

DO OBJETO

Cláusula 1ª - Este Termo de Compromisso estabelece as condições básicas para a consecução
de estágio, o qual terá como objetivo principal, a preparação do estudante para o trabalho produtivo, visando ao
aprendizado de competências próprias da atividade profissional.

DO ESTÁGIO

Cláusula 2ª - O estágio de que trata o presente instrumento jurídico, não cria vínculo
empregatício de qualquer natureza, observando-se como requisito para o mesmo, matrícula e frequência regular
do educando, atestadas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

Cláusula 3ª - O horário do estágio não deve, sob nenhuma hipótese, prejudicar o aluno em sua
frequência às aulas e provas do curso no qual está matriculado, devendo ser compatível com as atividades
escolares.

Cláusula 4ª - A jornada de atividade em estágio não deverá ultrapassar:

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior,
da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.

Parágrafo Único - É assegurado ao ESTAGIÁRIO, se a INSTITUIÇÃO DE ENSINO adotar
verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, carga horária reduzida pelo menos
à metade, mediante comprovação.

Cláusula 5ª - A assiduidade do ESTAGIÁRIO será demonstrada pela marcação de entrada e
saída em cartão de ponto ou qualquer outra modalidade de controle adotada pela CONCEDENTE.

Cláusula 6ª – A duração do estágio, na mesma parte CONCEDENTE, não poderá exceder 2
(dois) anos, exceto quando se tratar de ESTAGIÁRIO portador de deficiência.

DO SEGURO

Cláusula 7ª - No período de vigência do presente termo, o ESTAGIÁRIO terá cobertura de
acidentes pessoais proporcionada pela CONCEDENTE.

§ 1º Quando se tratar de Estágio Obrigatório, a responsabilidade pela contratação do Seguro
poderá, alternativamente, ser assumida pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Art. 9º da Lei 11.788 de 25 de
setembro de 2008).

§ 2º A parte responsável pela contratação da seguradora, seja a CONCEDENTE ou a
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme o caso, informará os seguintes dados:
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Nome da Seguradora: ALFA PREVIDENCIA E VIDA S.A,

CNPJ nº: 02.713.530/0001-02, Número da apólice  924735

DA BOLSA ESTÁGIO
Cláusula 8ª – O ESTAGIÁRIO poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de
Estágio Não Obrigatório (Art. 12 da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008).

§ 1º O ESTAGIÁRIO receberá diretamente da EMPRESA CONCEDENTE, uma bolsa mensal
no valor de R$ 240 (duzentos e quarenta reais), referentes ao estágio semanal de 20 horas, bem como Auxílio
Transporte no valor de R$ 110 (cento e dez reais)
(caso o estágio seja obrigatório e a empresa opte por não pagar a bolsa, nem o auxílio-transporte, deixar em
branco).

§ 2º - Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa, a frequência mensal do
ESTAGIÁRIO, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas, salvo na hipótese de compensação de horário.

DO RECESSO

Cláusula 9ª - É assegurado ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tenha duração igual ou
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias
escolares.

§1º O recesso de que trata esta cláusula deverá ser remunerado quando o ESTAGIÁRIO receber
bolsa ou outra forma de contraprestação.

§2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos
casos do estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

DO PROFESSOR ORIENTADOR

Cláusula 10 - A INSTITUIÇÃO DE ENSINO deverá indicar professor orientador, da área a ser
desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO.

DO SUPERVISOR

Cláusula 11 - A CONCEDENTE deverá indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com
formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente.

DAS ATIVIDADES
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Cláusula 12 – As atividades a serem desempenhadas pelo ESTAGIÁRIO deverão ser registradas
em Plano de Atividades que será parte integrante deste Termo de Compromisso, devendo ser assinado pelo
Supervisor do Estágio na CONCEDENTE, pelo ESTAGIÁRIO e pelo Professor Orientador.

Parágrafo Único. As atividades de que trata a presente cláusula deverão ser compatíveis e
complementares ao conteúdo técnico-acadêmico ministrado no curso frequentado pelo estagiário.

Cláusula 13 – Caberá ao Professor Orientador da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, através do
acompanhamento do estágio que se dará por visita in loco e por avaliação das atividades descritas nos relatórios
de atividades, verificar o fiel cumprimento do parágrafo único da cláusula anterior, comunicando por escrito ao
setor responsável por estágio do campus de origem do estudante, sobre possíveis discrepâncias.

Parágrafo Único – O não cumprimento do que trata esta cláusula acarretará, em primeira
instância, notificação por escrito da INSTITUIÇÃO DE ENSINO para a PARTE CONCEDENTE, comunicando
as discrepâncias observadas e solicitando providências. A reincidência implicará rescisão imediata deste termo.

DA VIGÊNCIA

Cláusula 14 - Este Termo de Compromisso de Estágio terá a vigência de 04/09/2023 a
04/01/2024, podendo ser rescindido unilateralmente, por quaisquer das partes, mediante comunicação escrita.

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Cláusula 15 – O ESTAGIÁRIO deverá apresentar relatório final do Estágio Obrigatório,
seguindo o modelo definido pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o qual deverá ser entregue no prazo de 90 dias
após a data de conclusão do estágio, no Núcleo de Apoio ao Estágio-NAE da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

§ 1º – Caso a duração do estágio seja superior a 6 meses, o estudante deverá apresentar
periodicamente, à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a cada semestre estagiado, breve relatório de atividades,
conforme Art. 7°, inciso IV da Lei 11.788/2008.

§ 2º – A obrigação de apresentar relatórios periódicos é pertinente às duas modalidades de
estágio: obrigatório e não obrigatório.

§ 3º - A apresentação de relatórios periódicos não desobriga o estudante, em Estágio
Obrigatório, da apresentação do Relatório Final de que trata a presente cláusula.

DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

Cláusula 16 - Caberá ao ESTAGIÁRIO:

I - informar à CONCEDENTE quaisquer alterações ocorridas no transcurso de sua atividade
escolar, tais como interrupção de frequência às aulas, mudança ou trancamento de curso e transferência para
outra instituição de ensino;

II – cumprir as normas disciplinares da parte CONCEDENTE e manter sigilo com relação às
informações às quais tiver acesso;
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III – dedicar-se ao fiel cumprimento das atividades previstas no Plano de Atividades de Estágio.

DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO

Cláusula 17 - Por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, a CONCEDENTE deverá
entregar Termo de Realização do Estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e
da avaliação de desempenho.

DAS CONDIÇÕES DE DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO

Cláusula 18 – O aluno será desligado do estágio:

I - automaticamente ao término do estágio;
II - a qualquer tempo no interesse e conveniência da CONCEDENTE;
III - a pedido do ESTAGIÁRIO;
IV - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na
oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso;
V - pelo cancelamento ou trancamento da matrícula do ESTAGIÁRIO no IFS;
VI - por abandono, término do curso ou sua interrupção;
VII - transferência do ESTAGIÁRIO para outra Instituição de Ensino;
VIII - por conduta incompatível com a exigida pela CONCEDENTE.

Parágrafo Único - No caso de suspensão do estágio por iniciativa da CONCEDENTE ou do
ESTAGIÁRIO, o Supervisor do Estágio fica obrigado a comunicar imediatamente e oficialmente esta ocorrência
à Coordenadoria Geral de Estágios-CGE/IFS ou ao Núcleo de Apoio ao Estágio-NAE do respectivo campus a
que estiver vinculado o ESTAGIÁRIO.

PLANO DE ATIVIDADES
(descrição das atividades que o estudante irá realizar no estágio)

Para cada projeto alocado, a estagiária deverá realizar as seguintes tarefas: análise da demanda do espaço

(réplicas de ambientes reais); proposição de idéias para versões dos espaços apresentados; modelagem em

Software 3D do espaço e, por fim, adequação da modelagem a um software de realidade virtual.

As partes, por estarem de acordo quanto ao cumprimento dos termos mutuamente firmados,
assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo.

Aracaju, ____ de ___________________ de 20XX.
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Sergipe

INSTITUTO
FEDERAL



 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do quadro de pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, para
orientar,  acompanhar  e  avaliar  as  atividades  de  estágio  não  obrigatório  dos  Cursos  Técnicos
Subsequentes, Campus Aracaju, conforme inciso III do art. 7º, da Lei 11.788, de 25/09/2008:
 
 
 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
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PORTARIA Nº 161, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

Curso Docente - SIAPE

Edificações Gisela Azevedo Menezes Brasileiro - 1174899

Eletrônica Edson Leal Menezes Neto - 279488

Eletrotécnica Jameson Gouveia de Novais - 279387

Segurança no Trabalho Fábio Brandão Britto - 2318721

Alimentos Suyare Araújo Ramalho Aragão - 3269421

Petróleo e Gás João Vicente Santiago do Nascimento - 1457098

Guia de Turismo Ártemis Barreto de Carvalho - 2342034

Informática Sandra Costa Pinto Hoentsch Alvarenga - 2505767

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
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